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O presente Projeto Decreto Legislativo visa revogar a Portaria nº 9.145, de 11 de 

dezembro de 2017, que estabelece critérios para atendimento às crianças matriculadas nos 
CEIs da rede direta, indireta e parceira durante os períodos de férias de janeiro e recesso 
escolar de julho de 2018. 

Tal ato do Poder Executivo restringiu o atendimento no período de recesso escolar 
apenas as CEISs diretas, ou seja, àquelas pertencentes à rede própria da administração 
municipal, sob o argumento de que a imposição de tal obrigação às CEIs indiretas causaria 
desequilíbrio econômico nos contratos firmados entre estas e a Prefeitura Municipal. 

Entretanto, a medida não se mostra justa e razoável, na medida em que os serviços 
prestados pelas CEIs indiretas devem atender aos mesmos critérios de qualidade e 
quantidade, daqueles prestados de forma direta pelo Estado. 

Desta forma, mostra-se necessária a revogação da Portaria em comento, devendo o 
Poder Público incluir tal obrigação, também, às CEIs indiretas. 
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